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FOLHA

Pelo presente mstrurnento, o MUNICIPIO DE PATOS DO PIAUÍ - PI., pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede e foro na cidade de Patos do Piauí, 

,- situada à Rua Joaquim Vicente de Santana, S/N, Centro, CEP 64.580-(XX), CNPJ 
(MI) 41.522.285/0001 -08 neste ato representada por seu Prefeito Municipal, 
JOAQUIM LOPES DOS REIS NETO, residente c domiciliado nesta cidade, 
doravante chamado abreviadamente CONTRATANTE, e de outro lado MARCIO 
& REGIS TRANSPORTES E SERVICOS LTDA, com sede e foro na cidade de 
Paulistana, Estado do Piauí, Av Transnordestina, N 999, Industrial, CEP 64.750(XX), 
inscrita no CNP) sob o n" 08.628.636/0002-75, doravante chamada abreviadamente 
CONTRATADA, tendo em vista a homologação, pela P.RI:.FEITURA 
MUNICIPAL DE PATOS DO PiAUi - PI, do Pregão Eletrônico n" 030/2024, 
conforme despacho exarado no Processo Administrativo n" 053/2024 e o que mais 
consta do citado Processo Administrativo que passa a fazer parte integrante deste 
instrumento, independentemente de transcrição, em conformidade com as normas da 
Lei n" 14.133/2021, com as alterações nela introduzidas até a presente data, as quais 
submetem as partes para todos os efeitos, tèrn justo e acordado celebrar o presente 
Contrato, regendo-se a contratação pelo fixado nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 
Contratação de empresa para prestação de semcos de aluguel de ônibus para o 
Município de Patos do Piauí — PI, em decorrencia do êxito alcançado pela Contratada 
no processo licitatório n" 053/2024, Procedimento n" 030/2024, sob a modalidade'. 
Pregão Eletrônico. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 
Integram e complementam o presente Contrato, ndependentemente de transcrição 
o processo licitatório ri" C/53/2024, Procedimento n" 030/2024, sob a modalidade 
Pregão Eletrônico e a proposta da Contratada, 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
Todas as despesas decorrentes da presta 
recursos provindos do: 1-13M / EME / 
RECURSOS PRÓPRIOS/ EMENDA FEI 
CLÁUSULA QUARTA: 

o de Senno correrão por conta dos 
"MS/ MAS / ICMS / FUNDEB/ 

1.1k NI, DE CUSTEIO_ 
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A CONTRATADA, se obrigará a prestar serviços de acordo com sua proposta, de 
forma a atender as exigéndas da CONTRATANTE. 
§ - Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas, bem corno 
tributos de qualquer espécie e demais despesas que incidam ou venham a incidir sobre 
o torneamento objeto deste contrato; 
§ - Solicitar, por escrito à CONTRATANTE tflrdúlntC prévia justifica 
eventuais ro rroga ç s do prazo contratual; 

CLÁUSULA QUINTA: 
A prestação de serviço será mediante termo de requisição do setor competente da 
Prefeitura. 

CLÁUSULA SEXTA: 
A CONTRATADA é responsável por todos os encargos sociais, trabalhistas e 
sindicais decorrentes do pessoal que empregar, bem corno os outros relacionados a 
prestação de serviços que contratar, inclusive perante terceiros, a quem responderá 
diretamente. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 
A CONTRATADA será a responsável pela condução de todos OS trabalhos 
mencionados neste Contrato e na Proposta, cabendo-lhe manter os entendimentos 
necessários com a CONTRATANTE, no decorrer do serviço prestado. 

CLAUSULA OITAVA: 
O valor contratado é de R$ 233.940,00 (duzentos e trinta e rrés mil novcccntos e 
quarenta reais). Que será pago mediante a prestação de e . além do 
encaminhamento da nota fiscal e recibos para a tesouraria da Prefeitura Municipal de 
Patos do Piauí Pl. 

CLÁUSULA NONA: 
A critério exclusivo da CONTRATANTE ou por mútuo acordo, o presente 
Contrato poderá a qualquer tempo ser rescindido, no todo ou em parte, 
independentemente de interpelação judicial ou extraludicial, cabendo à 
CONTRATADA, receber o que lhe for devido até a data da rescisão ou, ainda, se a 
CONTRATADA: 
a) Deixar de cumprir os prazos estipulados no Edital; 
b) Ceder ou transferir, no todo ou em pane, o ob1cto contratado, sem a prévia 
autorização da CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA DÉCIMA 
No decorrer do prazo contratual não seta( levados em consideração comunicações 
verbais. Todas as comunicações que envolvam a execução deste contrato, de cada 
parte à outra, serão consideradas como suficientes se feitas por escrito e entregues 
sob protocolo ou qualquer outro meio que comprove o recebimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
O presente Contrato terá início na data de sua homologação, e vigorará pelo prazo de 
01 (um) ano em conformidade com os interesses da CON' NTE, com base 
are 106, da Lei 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
As partes elegem de pleno e comum acordo, o foro da cidade de Jaicós - PI, para 
dirimir dúvidas ou resolver questões ofiundas do presente contrato, desde que não 
seja possível resolvê-las prévia e amigavelmente. 
[,para firmeza e validade de tudo o que ficou dito e aqui estipulado, lavrou-se o 
presente instrumento, em 02 (duas) vias, que depois de lido e achado conforme, vai 
assinado pelas partes e testemunhas abaixo, a tudo presentes. 

Patos do Piauí — Pl. 04 de iunho de 2024. 
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goArt. 1' - Designar o aervidor efetivo. RAM0111 111JUNTCMP E SILVA. matricula 
n 434, para exercer o cargo connaelonado e de confiança de Diretor de 
Articulaçâo e Integração Municipal, lotado na Departamento do ArtIculaçáO e 
Integração Municipal, 

Art. 2. - A presente nomeação encontra amparo na Lm Municipal n.. 027, de 
14 de fevereiro de 2014 

210  .Ano XXII • Teresina (P11 - Sexta-Feira, 14 de Junho de 2024 • Edicao N7eXC 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO 
CONTRATO N.; 053/2024 
PROCESSO N`: 053/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO 030/2024 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS DO PIAUÍ - PI. 
CONTRATADO: MARCIO & RECDS TRANSPORTES E SERVICOS LTDA, 
CNPJ: 01628 636/0002-75. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ALUGUEL DE ÓNIBUS PARA O MUNICIPIO DE PATOS DO 
PIAIn - PI 
VALOR: RS 231940,00 (DUZENTOS E TRINTA E TRÊS MIL NOVECENTOS 
E QUARENTA REAIS) 
PONTE DE RECURSO: FPM / FME / FMS/ EMAS / ICMS / FUNDEE/ 
RECURSOS PRÓPRIOS/ EMENDA FEDERAL DE CUSTEIO. 
ASSINATURA DO CONTRATO: 04 DE JUNHO DE 2024. 
VIGÊNCIA: 04 DE JUNHO DE 2024 A 03 DE JUNHO DE 2025. 

Patos do PIaui — PI, 04 de junho de 2024 
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INBE"Kir.J.  6I U34, 
211.11.216JUlhO 0R2024 

-impõe sobre a designado de 
servidor efirauo para exercer cargo em 
cornissao. e eget outros providtracias.' 

O PRESUMO MISMICIPAL DE JOÃO CORTA, IMITADO DO mui, o Senhor 
José Nego de Oliveira, no uso de suas atribuições legait e noa termos do art. 
90- incisos VII, XXVIII, e XXXIX, "binado mim o art. 107 - meter, II, todos 
da Lei Orgânica do Município; 

CORISIDIERANDO que não existe vedação prevista na Súmula Vincolante IT
13 do Ronrono, Tribunal Federal, para nomeações de cargos de confiança do 
natureza politica; 

RINSOLVEd 

Art. O cargo ora nomeado possui simbologia CO-3. estando vinculado 
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento. 

Art. 4" - No ato da posse o (a) ora nomeado(*) devera apresentar a 
declaração de renda atualizada e a declaração de deo incompatibilização 

Art. 5. - Determinar ao Diretor de Rot-arpoe Humana,, que adote as 
anividénciae necesearigie cablvela para o cumprimunlo da presente portaria. 

Art. - Revogado an dieprodeties em eontrdrin, a arrefente portada entrare 
i-nri vigor na data de sua publicomio. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SEI 

Gabinete do Prefeito Municipal de João Costa, em Li de junho de 2024. 

1.A L ei (24:4G4. 43. 9A 

.^ JOSE NETO De OUVEIRA 
Prefeito Municipal 
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PRIMEIRO TERIA0431~0 AO NTRATO r001142023 

TERMO AMENO AO CONTRATO N. 001/21123 QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O ROUNICIP10 DE PAJEU DO MATA 
POR enuuttiaci DA SECRETARIO MUNICIPAL DE 
ESPORTE. LAZIER, JUVENTUDE É A EMPRESA 
PROJECON PROJETOS E CONSTRUÇÕES CREU PARA 
CONSTRUÇÃO DE 01 (UM) CAMPO DE PUTEROL NA 
SEDE DO MUNICIPIO DE PAJEO DO PIAU' 4% 
CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES COSMOAI NO 
PROJETO BÁSICO E EDITAL-

0 Municiai° de Pateai do Piora posam jurídica de direito peleira riram°, com aedo na Av. Maria 
~ume Referro. aro. Centro. C.N.P.J, No 010,128.020,00142. atrases da Secretario Municipal 
de Eopare Lano Juventude mele ato representado peie ilmo Sr Amasio Urro Moura, 
~mano Municipai da Etapa*, Lazer. Juventude. • Ordenado, de Despesa das corem de 
posião no uno da compreende coe lho foi Meltadde regimenteirnenta, e, em sequência, 
designado •mpleamenee CONTRATANTE e, cie outro lado, e empresa PROJECON PROJETOS 
E CONSTRUÇÕES EIRELI, C.N.P 3 le.• 13261.69600001•11 sediada no Rue Jeisufno Joeé 
Rodopiam. 282. mimo, Pop*. do Psui-P1 Cap.04,090-000 por initennedéo do menentante leoa 
o Erhado Pomos dos Reta Sas, portador dc R.G N. 2 293 416 SSP-SP o CPE 
025.795.623-12 ccosullona-progicOnaMnalil tom. • dmitli Por diante denominada 
simoleamente CONTRATADA. CELEBRAM ENTRE Elo presente PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO ril° 0081/2023. com fundarnento n• Clauttga Seda o artigo 05. inciso II. Ninas 
31' da LM ri° 815443/93 e suas ~odes poateriOres, conforme estabehoodo on Tomada de Preço 
e- 012/2023e PrtfcriasiaAdminerintrim 0.010.1.10 /5120Z1 • madalena aa ampanlaa Muar** 
e condiçõee 

~uma." PRODEISA - DO ofi.enu 
1 1 Coamos Conannodo no Privem Tétrico elloborudo poio profiarknol da Enjenhadii. A 
oera da construção de urn caiem de futebol na seda do município de Pajeei do %ui. foi iniciada 
no dia 10 de outubro do 2023. por maio do contraio le• oe112623, no qual ap0a o elidia dos 
~toe do eirocused da obra for cenaletado duo no locai não ata dotado da rede da 
abastecimento de água municipal, ocorrendo asam a necernidade ole irrogranteçac da uno pomo 
abular, para qui atendia* as demandas da execução da obra, bem como paa fircionamanto 
Ido espaço apta COMISSEIO 

12 Os sinlos adarvados premem e ~nanados ne planilha. forem isriordsedc4 pela 
aserizeollo do morticínio verbalmente no decorrer da anecucto, 0 proloto iniciei tonearava RS 
068.500.00. a amorna vencedora da licitação loi de R$ 0EI.934.21, resultando em uru ~como 
ign RI 59670 doe por ma reg Mete orn a,, DEISADell tia onelloinnie 0,008 011 0,017%, o quer 
loi *Azado em todos cie itens primaram na piariam do miava ClO• Dor sua via SIO normliliOnii a 
peei perfeita esecupão do empreiendimento, orde estes foram estretdos das ITIMMISC tese, o n. r 
vem!~ da planara aprovado para Mação, ou asas MPIAR 0213023 • PIM OFDE - 11/2022 • â: 
Somam., CAESB, JUiatO 12017 

1 30:51(9 duo, foi Asdo meto re Manilha com o adirão da 24,11% no apode financeiro de RS 
lei 222.30 (cento e moem* si um MI duzentos e novena, e dote reais e irrito e oito arreavas) 
~grande asam ria °mimo andel c vare total de RI 030226,56 iOrrocanicu e trinta ma 
detentos e vinte • tome mia e ~manta e nove centavo"), mando por meto abaixo do 
coericrente ~sim pare otea de coratrução Que ide 25,00%. 

1 a 01)~1.1 termo aditivo tem remo Masa, o acrtisolion de 24,11% ao valor total do moem 
9172023, firmado orem as partes, as  27/07/2033, noa termos pensem em sus clausula mine • 
contoone restobaleado no Ao 411 1., de Ta /1.41.11108/93 cosas alternem porit•ricare 

14 togo duo devidamente justificado pele ilsodaapio de obni, o presente temo aditivo as fio 
necumagoo und ser CIL* • milicor,a0 desde *emito • impraecindiva pare • earoarção do oet•to 
do contrato • o Parem Nanico com as Planamo de Custo dos enrama adicionais intuem o 
mamata termo como sere transmito. 

P. cuiaa1.0.111EGUID1A -ao PREÇO   . 

2 1. Com o fundamento no Art. 06 g 1., de Lia n. 8.668/93 e sues aberações posteriores o 
presente rerrnn adiem iam pra °togo o acoitadem do aervisua adicionara no Mor de RI 
101.212,513 (ame° • erieerman • uni mil Mimam e noventa • dots roeis • trinta • alto 
eentevoe), afim iro desoguror a caoacanalo rio earviça• araras eaeranciala pena a camalote 
roam cao de obra de referentes • Coas:sução 0101 (um) campo de futried na sede do Município 
do Pa(iet do Mout ountorme as arapeediaNties ~Moa rei 405~ brisico e adilai. ~dum.) 
o emboo no insemino ceei/amai. 

220 presente Termo ~No tern e finalidade Mate de etter.ra Cauchu* Seelonfin 00 Cerftfairi 
n '812023, ~donde o valor inicialmniour oranetario, de sola me. fica adicionado ao valor 
Inicial do contraio o mentem da R$ 191.2$2,3$ (cante • amenas a um aal aitt•foo• • 
nanado e doas real,. trinta e oito eantervera), ou valor ipolaid da ouraria, após a funinlização 
do prezaria termo passa a ear cie RI 930-226,9i (0111ocantos trleta ma, domado, • vinte • 
arrue reale e cinquenta a nove centavos). 

2-3 O preto proposto Indicam no dam 51.2, lacEi talai os ânua e custos operacionais obra 
amai:~ doe serviços inclusiva encargos fratrainutoe e ~is com e man-de-obre bom como 
oguipermintos neoassince a purista conzasio do aervim. 

AUST/iJ. TERCEIRA -Da akiraglia 

4 1 roam rabecadas Mai as domais Mucuim • condlnems, pactuadas Ir idalmont• ~Miou* 
Mio osnflitantes em g ament, instrumento. 

[DIÃUSULA ourem - oa. PUDUCAÇÃO 

5 1 O parserit• TERMO ADITIVO eera publmdu ri, DiSilo Demi noa borre* da Lia 8.8013013 e 
suas Mamões positeriores 

E mo asiOn milenar JUStOO e mina-aludi" againani O presunto TOMO Aditivo em 212 (duos) doai 
de guie tare • forma para rato ar) eiNto o.m. preamares com duas testownunnas 140515, tiana 
que produza 96.3 juridicos e legais "Ice, 

Pense do Piei 12 de Imo de 2024 

Pelo Municiai° de Pojetr do Med PELA EMPRESA CONTRATADA 

ArYleoiM torra 
S•CONIWNIO al~Ezpone, Lane, 

Javardas/a 
P,CONTRa TANTE 

PROJECON PROJETOS E 
CONSTRUDOCII EMELT 

Cri PJ 33.241.00610061-11, 
senhor emaide Recue* dos Mli 

Silve, parador e° R 00' 2.290415 
S3P-SP • C.P.F Prz 025.295.523-12 

TESTEMUNHAS. 
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